TERMO ADITIVO Nº 003/2026

MODELO DE TERMO ADITIVO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
Alteração contratual: Acréscimo e/ou Supressão - Quantitativa e/ou Qualitativa
[image: ]ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA
Processo Administrativo n° 01345.000439/2023-07
Termo Aditivo nº 003/2026
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE ENGENHARIA NUCLEAR E A ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR, Autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações – MCTIC, criada pela Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, com sede à Rua General Severiano nº 90 - Botafogo, Município do Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 00.402.552/0001-26, por intermédio de sua unidade administrava o INSTITUTO DE ENGENHARIA NUCLEAR – IEN, inscrito no CNPJ/MF nº 00.402.552/0003-98, com endereço na Rua Hélio de Almeida, nº 75, Cidade Universitária – Ilha do Fundão, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Diretor CRISTÓVÃO ARARIPE MARINHO, matrícula 667085, no uso das atribuições que lhe confere a PORTARIA MCTI Nº 461, de 5 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial de União nº 108, de 7 de junho de 2024, seção 2, página 4, conforme a competência outorgadas pela Portaria CNEN nº 027, de 30 de abril de 2012, publicada do Diário Oficial da União nº 85, Seção 3, página 3, de 03 de maio de 2012 , doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 79.283.065/0001-41, sediada à Rua Dona Leopoldina, 26, bairro - Centro, Joinville - Santa Catarina, CEP 89.201-095, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Seu Presidente, Senhor RONALDO BENKENDORF, RG n° 2.***.*59. e CPF 751.256.***- 53, tendo em vista o que consta no Processo nº 01345.000439/2023-07 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto revisão de custos e formação de preços vigentes do Contrato nº 01/2024 (2487256), celebrado entre o Instituto de Engenharia Nuclear — IEN e a empresa ORBENK Administração e Serviços Ltda.
o expurgo dos custos não renováveis relativos ao 2º Termo Aditivo, cuja negociação estava pendente desde a celebração daquele instrumento, conforme acordo registrado nos documentos SEI 3019040 e 3019156;
pagamento retroativo dos valores mensais praticados nas notas fiscais emitidas no período de janeiro a julho de 2025, referentes à repactuação 2025; e
a padronização da base de cálculo utilizada para o desconto das glosas aplicadas durante toda a vigência do contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
Com a(s) alteração(ões), o valor da contratação passará a ser R$ 209.191,28 (Duzentos e nove mil, cento e noventa e um real e vinte e oito centavos), conforme tabela abaixo:
OU
Com a(s) alteração(ões), o valor mensal da contratação passará a ser R$ 129.439,78 (Cento e Vinte e dois mil, quatrocentos e trinta e nove reais e setenta e oito centavos), perfazendo o valor anual de R$ 2.510.295,36(Dois Milhões, quinhentos e dez mil, duzentos e noventa e cinco reais e trinta e seis centavos), conforme tabela abaixo:
	Item/	Comment by Autor: Nota Explicativa: Esta tabela é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto.
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O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
I) Gestão/unidade: 113203
II) Fonte de recursos: 1050000038
III) Programa de trabalho: 229018
IV) Elemento de despesa: 3390037
V) Plano interno: 20ux0002024; e
VI) Nota de emprenho:25ne000056;25nene00074
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
O CONTRATADO deverá adequar a garantia contratual anteriormente prestada, mantendo a proporção de XX% (xxxxxxx por cento) em relação ao valor global do contrato, no prazo de XX dias, a contar da assinatura deste instrumento, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE.
No caso de supressão do objeto, fica facultada ao CONTRATADO a manutenção da garantia contratual já oferecida.	Comment by Autor: Nota Explicativa: Caso se trate de alteração que implique em redução do valor contratual, a contratada poderá optar por manter a garantia tal como oferecida originariamente por ocasião da assinatura do contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – PRODUÇÃO DE EFEITOS
5.1. O presente termo adivo produzirá efeitos a parr da data de sua assinatura.
CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO
6.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 
Rio,xxxxxxxxx de xxxxxxx de xxxxxxxxx.
_________________________
Representante legal do CONTRATANTE
_________________________
Representante legal do CONTRATADO
	TESTEMUNHAS	Comment by Autor: Nota Explicativa: A recente Lei nº 14.620, de 13 de julho de 2023, inseriu o § 4º ao art. 784 do Código de Processo Civil. Referido dispositivo dispõe que: “Nos títulos executivos constituídos ou atestados por meio eletrônico, é admitida qualquer modalidade de assinatura eletrônica prevista em lei, dispensada a assinatura de testemunhas quando sua integridade for conferida por provedor de assinatura”.

Após diligências promovidas pela CNMLC/CGU, verificou-se que a assinatura eletrônica realizada no SEI não atenderia ao requisito exigido pela referida norma (integridade conferível por provedor de assinatura). Nesse sentido, permanece a recomendação de que o termo aditivo seja assinado por duas testemunhas, em conformidade à Nota n. 00013/2021/DECOR/CGU/AGU e respectivos Despachos de Aprovação (NUP 23282.002192/2019-93).

______________________________
Nome:
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